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§ 4.° — E m caso de substituição ou de designação pa ra responder pe
las funções de cargo vago, o funcionário fará jus, além do valor do nível que lhe 
corresponder, ao percentual referido no parágrafo anter io r . 

A r t i go 4.° — A passagem do funcionário de u m para outro nível da 
classe far-se-á mediante progressão. 

§ l . o — A distribuição percentua l de funcionários de cada classe pe
los níveis será f i xada em dfecreto. 

§ 2. c — Só poderão concorrer à progressão os funcionários que pos
suem d ip loma de escola superior, ou habilitação prof iss ional legal, correspondente 
à classe. 

A r t i go 5.° — O interstício mínimo de permanência do funcionário em 
cada um dos níveis será de: 

1. 2 (dois) anos de efetivo exercício no nível I; 
I I . 3 (três) anos de efetivo exercício no nível I I ; 

I I I . 4 (quatro) anos de efetivo exercício no nível I I I . 
Ar t i go 6.° — A contagem de tempo pa ra efeito de interstício no nível 

não se interrompe quando o funcionário for nomeado p a r a o exercício ate cargo em 
comissão, designado pa ra substituição ou pa ra responder peias funções de cargo vago. 

Ar t i go 7.° — A progressão do funcionário de u m pa ra outro nível f a r -
se-á mediante provas e avaliação de desempenho de t rabalhos e títulos 

Ar t i go 8.° — O tempo em que o funcionário estiver afastado, nos 
termos dos artigos 78 e 81 da L e i n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968, será c o n 
siderado pa ra efeito de interstício no nível. 

Art igo 9.° — O valor do nível I das classes ou grupo de classes cons
tantes do Anexe que faz parte integrante deste decreto, f i ca f ixado n a confor
midade da Tabe l a I da L e i Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 10 — P a r a o funcionário não sujeito a regime especial de t r a 
balho, o vaior do nível corresponderá a 40% (quarenta por cento) do f ixado p a r a 
o respectivo nível da classe. 

Art igo 11 — O va lor correspondente ao nível não se incorporará aos 
vencimentos do funcionário para qualquer efeito. 

Parágrafo único — Ao funcionário que se aposentar será assegurado 
o direito ac percebimento das seguintes importâncias: 

1 a correspondente ao valor do nível I da classe; 
2. a correspondente à diferença entre o va lor do nível I e o do 

n ive l em que se encontra s i tuado n a classe, n a proporção de 1/30 (um t r i n t a 
avos) por ano de serviço no s istema ora instituído. 

3. a correspondente ao percentual de que t r a t a o § 3.° do art igo 3.°. 
observado o disposto nos itens anteriores 

Ar t i go 12 — As vantagens pecuniárias ou gratificações de qualquer 
natureza não incidirão sobre o va lor do nível. 

Ar t igo 13 — A nomeação pa ra os cargos abrangidos por este decre
to far-se-á no nível I ; e, as demais formas de prov imento, no mesmo nível e m 
que se encontrava o funcionário enquadrado no cargo anter iormente ocupado. 

Ar t igo 14 — P a r a efeito de progressão, não serão considerados a a n 
t iguidade no cargo, os encargos de família, a idade do fupeionário, o tempo de 
serviço prestado ao Estado e o tempo de serviço público. 

Ar t igo 15 — Caberá à Comissão Espec ia l de Progressão ( C E P R O ) 
cr iada paio art iao 24 da L e i Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, 
propor diretrizes" e demais medidps necessárias ao processamento da progressão. 

Ar t i go 16 — Passa a integrar a Tabe l a I d a Par te Permanente do 
Quadro de Pessoal do Inst i tuto Oscar Fre i re o cargo de Di re tor Técnico (Divisão 
Nível I), resrülvada a situação de seu a tua l ocupante efetivo. 

A.rtigo 17 — A p r ime i r a progressão só se processará a par t i r do p r i 
meiro semestre de 1974, n a f o rma que o regulamento estabelecer. 

í irtigo 18 — Nos termos do disposto no parágrafo único do art igo 30, 
da L e i Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
da execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P rog rama da Auta rqu ia , suplementada, se necessário, observado o disposto no 
art igo 25 do Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t igo 19 — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão em 
vigor n a data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Laudo Nate l 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Oswaldo Muller da S i l va , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

Disposições Transitórias 

Ar t i go lJP — Os atuais funcionários do Quadro de Pessoal do I n s t i 
tuto Oscar Fre i r e , ocupantes de cargos abrangidos pelo Anexo deste decreto 
f i cam classif icados no nível I da respect iva classe. 

Ar t i go 2.° — O funcionário poderá ser classif icado nos níveis suose-
quentes desde que cumpr idas , para cada nível, as exigências nrevistas no art igo 
7.° deste decreto, e t enha tempo de efetivo exercício no cargo i gua l ou super ior 
ao interstício f ixado para esses níveis, observado o disposto no art igo 6.''. 

Parágrafo único — O tempo de efetivo jexercício, pa ra f ins deste a r 
tigo será contado até 1.° de jane i ro de 1973. 

Ar t i go 3.° — Aos aposentados em cargos pertencentes as classes a b r a n 
gidas pelo art igo 1.° deste decreto, será atribuído, como vantagem não inco rpo ra 
rei aos proventos, o va lor do nível I, f ixado p a r a a respect iva ciasse, observado o 
disposto no § 3.° do art igo 3.° e no art igo 10. 

A N E X O 

D E N O M I N A Ç Ã O 
V A L O R 

Cr$ 

1.211.00 

1.001.00 

840.00 

250.00 

Médico Chefe 
600.00 

25G 00 

D E C R E T O N.o 1.068, D E 14 DE FEVEREIRO DE 1973 

Aplica a Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da Parte 
Especial do Quadro da Superintendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista 

— SUDELPA 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v is ta do disposto no art igo 12 da L e i Comp l e 
mentar n.o 74, de 14 de dezembro de_ 1972, 

Decreta: 

Art igo l.o — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos d a 
Parte Espec ia l do Quadro d a Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l P a u 
lista, de que t r a t a o art igo l.o do Decreto de 10 de fevereiro de 1972, que ap l i c am 
a Le i Complementar n.o 47, de 3 de dezembro de 1971, à c i tada Au ta rqu i a f i c am 
alterados n a conformidade dos Anexos I e I I d a L e i Complementar n.o 74, de 14 
de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.o — F i c a mant ido o disposto no artigo 4,o do Decreto de 10 
de fevereiro de 1972. 

Ar t igo 3.o — Os valores do salário-família e do salário-esposa passam 
a ser fixados em Cr$ 25,00 (vinte e c inco cruze i ros ) . 

Ar t i go 4.o — As disposições deste decreto ap l icam-se aos extranumerá-
rios e aos inat ivos. 

Ar t igo 5.0 — Nos termos do disposto no § 2.o do art igo 12 da L e i C o m 
plementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orcamnto P r o g r a m a d a A u 

tarquia , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 25 do Decreto 
n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 6.o — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.0 de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Miguel Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 1.069, DE 14 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Fixa a retribuição do Superintendente da Superintendência do Desenvolvi Mento 
do Litoral Paulista — SUDELPA 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e à v i s ta do disposto no art igo 12 d a L e i C o m 
p lementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go .1.° — F i c a f i xada em Cr$ 4.608,00 (quatro m i l , seiscentos e 
oito cruzeiros) a retribuição do Super intendente da Superintendência do Desen 
volv imento do L i t o r a l Pau l i s t a — S U D E L P A . 

Ar t i go 2.° — Nos termos do disposto no parágrafo 2.° do art igo 12 
da L e i Complementar n . 74. de 14 de dezembro de 1972, as despesas decor ren 
tes da execução deste decreto correrão à conta das dotaçõs próprias do Orçamen
to P r og rama da Au ta rqu i a , suplementadas se necessário, observado o disposto no 
art igo 25 do Decreto n . 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l.° de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fa z enda 
Miguel Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N.° 1.070, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1973 

R ajusta os salários do pessoal do Quadro da Superintendência do Desenvolvi
mento do Litoral Paulista — SUDELPA, regido pela legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto no art igo 12 d a L e i C o m 
p lementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a m reajustados n a base de 20% (vinte por cento) os 
salários do pessoal do Quadro d a Superintendência do Desenvolv imento do L i t o 
r a l Pau l i s t a — S U D E L P A , regido pela legislação t raba lh is ta . 

Ar t i go 2.° — O disposto n o art igo anter ior f i c a extensivo ao pessoal 
abrangido pelo art igo l.o do Decreto de 18 de fevereiro de 1972 que reajustou os 
saiàrios do pessoal d a Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l P a u l i s t a 
— S U D E L P A , regido pe la legislação t raba lh i s ta 

Art igO 3.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os serv ido
res serão compensados com a majoração a que se referem os artigos anteriores. 

Ar t igo 4.° — Nos termos do disposto no § 2.Q do art igo 12 d a L e i 
Complementar n . 74 de 14 de dezembro de 1972. as despesas decorrentes d a exe
cução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g r a m a d a Auta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no a r 
t igo 25 do Decreto n . 819. de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N « 1.071, D E 14 D E FEVEREIRO D E 1973 

Aplica a Lei Complementar n. 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da 
Universidade Estadual de Campinas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto no art igo 12 da L e i Comp l e 
menta r n . 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Decreta: • 

Ar t i go I o — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos da U n i 
versidade Es tadua l de Camp inas de que t r a t a o art igo I o do decreto de 24 de j a n e i 
ro de 1972, que apl icou a L e i Complementar t i . 47. de 3 de dezembro de 1971 à c i 
t ada Au ta rqu ia , f i e sm alterados n a conforn dade dos anexos I e I I da L e i C o m 
p lementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2 o — Aos servidores e aos inat ivos que op ta ram pe la permanên
c i a n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 9 de novembro de 1970, que 
ap l i cou o Decreto- le i Complementar n . 11, de 2 de março de 1970 à Univers idade 
Es tadua l de Camp inas , apl ica-se o disposto no art igo 4 o . incisos I e I I da Le i C o m 
p lementar n . 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3 o — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que a i n d a 
não t i v e ram enquadramento nos termos do Decreto de 9 de novembro de 1970 e a l 
terações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento) calculado so
bre o va lor d a referência do respectivo cargo ou função. 

Parágrafo I o — O abono de que t r a t a este art igo não se incorpora aos 
vencimentos ou salários p a r a n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando d a 
aplicação das disposições do Decreto de 9 de novembro de 1970. 

Parágrafo 2 o — As contribuições ao Ins t i tuto de Previdência do E s 
tado de São Paulo , e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do E s 
tado não incidirão sobre o abono de que t r a t a este ar t igo . 

A r t i go 4 o — F i c a mant ido o disposto no art igo 4 o do Decreto de 24 de 
jane i ro de 1972. 

Ar t i go 5 o — Os valores do salário-família e do salário-esposa passam a 
ser f ixados em Cr$ 25.00 (vinte e cinco cruzeiros ) . 

Ar t i go 6 o — As disposições deste decreto apl icam-se aos extranumerá-
r ios e aos inat ivos . 

A r t i go 7 o — Nos termos do disposto no parágrafo 2 o do art igo 12 da L e i 
Comp lementa r n . 74, de 14 de dezembro de 1 972, as despesas decorrentes da exe
cução deste decreto correrão à conta de do f ções próprias do Orçamento P r o g r a m a 
d a Au ta rqu ia , suplementadas se necessário, ooservado c disposto no artigo 25 do 
Decreto n . o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 8 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a I o de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de jane i ro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da Fazenda 
Henri Couri Aidar — Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 14 de fevereiro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . " 1.072, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1973 
Reajusta os salários do pessoal da Universidade Estadual dc Campinas, regido pela 

legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto no art igo 12 da Le i C o m 
plementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Os servidores contratados sob o regime da legislação 
t raba lh i s ta , pa ra funções de que t ra ta o art igo l.o do Decreto de 24 de jane i ro 
de 19/2, «jue reajustou os salários do pessoal da Univers idade Es tadua l de C a m 
pinas, f i cam com os salários reajustados n a base de 20% (vinte por cento), c a l 
c inado sobre o va lor resultante d a aplicação do referido decreto. 

A r i i g o 2. - O Re i t o r da Univers idade Es tadua l de Campinas tomará 
aõ iJ iO. idcncias necessárias à aplicação do disposto neste decreto aos servidores 
a que se dest ina, observadas as no rmas legais a que estão subordinados. 


